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1 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – CANCELAMENTO – TEMA N. 125 – PUIL N. 5056680 - 63.2013.4.04.7000/PR

Presidente da Turma:
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO - Corregedor-Geral da Justiça Federal

Secretária da Turma:
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros Efetivos:
Juiz Federal JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Juiz Federal SÉRGIO DE ABREU BRITO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Alagoas
Juiz Federal RONALDO CASTRO DESTERRO E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão
Juiz Federal BIANOR ARRUDA BEZERRA - Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba
Juiz Federal TAÍS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Juiz Federal ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juíza Federal ISADORA SEGALLA AFANASIEFF - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Membros Suplentes:
Juiz Federal NICOLAU KONKEL JUNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juíza Federal PAULA EMÍLIA MOURA ARAGÃO DE SOUZA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará
Juiz Federal GABRIEL BRUM TEIXEIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins
Juíza Federal POLYANA FALCÃO BRITO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco
Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal EDVALDO MENDES DA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina
Juíza Federal MONIQUE MARCHIOLI LEITE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul
Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Em razão do julgamento dos Embargos de Divergência n. 1.605.554 pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Nacional de 
Uniformização cancelou o tema n. 125 de seus recursos representativos de controvérsia, para se alinhar ao entendimento da Corte Superior, no sentido 
de que a concessão da pensão por morte, embora legitime o pensionista a pedir a revisão da aposentadoria do falecido, não tem como efeito reabrir o 
prazo decadencial para essa discussão.

Assim, se o pensionista postula a revisão do benefício originário com efeitos reflexos na pensão, a decadência deve ser aferida em relação ao ato de 
concessão do benefício originário.
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2 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 202 - PUIL n. 5075016- 04.2016.4.04.7100/RS

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: O cálculo da renda mensal do salário-maternidade 
devido à segurada que, à época do fato gerador da benesse, se encontre no período de graça, com última vinculação ao RGPS na qualidade de segurada 
empregada, deve observar a regra contida no artigo 73, inciso III, da Lei nº 8.213/91

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 209 - PUIL n. 0502656 - 69.2018.4.05.8404/RN

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte questão controvertida:
Saber se o labor prestado à Administração Pública, sob contratação reputada nula pela falta de realização de prévio concurso público, produz efeitos 
previdenciários.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 210 - PUIL n. 0501567 -42.2017.4.05.8405/RN

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 211 - PUIL n. 0501219 - 30.2017.4.05.8500/SE

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte questão controvertida:
Saber se, para o reconhecimento de tempo especial pela exposição nociva ao agente físico eletricidade, há necessidade de comprovar a habitualidade 
e a permanência.

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte questão controvertida:
Saber se, para o reconhecimento de tempo especial pela exposição nociva aos agentes biológicos mencionados na legislação previdenciária, há 
necessidade de comprovar a habitualidade e a permanência.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 212 - PUIL n. 0507165 - 55.2018.4.05.8400/RN

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte questão controvertida:
Saber se o militar promovido no período de até um ano após fazer jus ao auxílio-fardamento, tem direito somente à diferença entre o valor do auxílio 
referente ao novo posto ou graduação e o efetivamente recebido, nos termos do art. 61, do Decreto nº 4.307/2002.
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PUIL n. 0500887-29.2018.4.05.8500/SE

A TNU firmou a tese no sentido de que a medição da exposição nociva ao agente físico CALOR a partir de 6/3/1997 não prescinde da aplicação da 
fórmula relativa ao índice IBUTG, nos termos preconizados no Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978).
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PUIL n. 0500803-25.2018.4.05.8307/PE

A TNU firmou a tese de que, para fins de reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas pelo segurado, a exposição aos agentes 
químicos previstos no Anexo 11 da NR-15 deve ser analisada levando-se em conta os limites de tolerância previstos na referida norma, enquanto a 
exposição aos agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 deve ser analisada levando-se em conta apenas sua presença no ambiente de 
trabalho do segurado, em atenção ao critérios previstos nessa norma.
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PUIL n. 0048144-70.2015.4.03.6301/SP

A TNU fixou a seguinte tese: o período de fruição de auxílio-acidente sem salário de contribuição não integra o cálculo do salário de benefício ou da 
renda mensal inicial da aposentadoria.
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www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00481447020154036301.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05008032520184058307.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05008872920184058500.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05012193020174058500.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05015674220174058405.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05026566920184058404.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05071655520184058400.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50566806320134047000.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50750160420164047100.pdf



